
. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

COPIA 

LEI 101  279 

de 27 de dezembro de 1.952.- 

" Dispõe sObre aluguel de prédio e dá outras providencias". 

O Povo do ;,unic/pio de Santa Rita do Sapucal, por seus representantes 

decretou e eu'. em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1* - Fica a Prefeitura Nunicips1 autorizada a pagar, a partir de 

primeiro de janeiro de 1.952, até a importIrcia de Cr$1.000,00 ( hum mil -

cruzeiros ) mensais pelo aluguel do prédio em que está instalado o Centro 

do Serviço Rural de Defesa e Fomento, da Secretaria de Agricultura, Indús- 

tria, Comércio N Trabalho, do . listado de 	testa cidade.-' 

Art. 2* - Ficam anuladas as seguintes impor-til/leias em dotações do or-

çamento vigente:- 

8  33 2 - Aquisiglo de movais e utenaflios 	 Cr$ 800,00 

8 63 4 Conát. e Conserv. serviço d'agua esgoto 	 " 	800,00 

G 82 4 - àlárias ao Tratorista 	" 2.000,00  

Soma  	3.600,00 

Art. 3* - Fica aberto, á doteão 8 99 4 - Aluguel de prédios - do -

orçamento vigente, o credito suplementar de Cr$3.600,00 ( trSs mil e seis-

centos cruzeiros).- 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em 

vigor na data de sua publicação.- 

Mande, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, que a curpram e façam cumprir tão inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e ;subliqUe-se.-  

Prefeitura Lunicipal de Santa vita do Sapucal. 21 de dezembro de 1.952.- 

A 	 )1/4‘"4""-A-A-NA-4-"•-■-g-, 

Dr. Pedro 	RennE Moro/rei ) 
Prefeito  litamilaijima 

- - 

( António 	Almárieo -Únquoira 
Secretário' 
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